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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº007/2.024



[bookmark: _heading=h.2s8eyo1]OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis para escritório e eletrodomésticos para o "CENTRO DE APOIO AO PRODUTOR RURAL VICENTE CINICO", no Município de Córrego Danta/MG, conforme o Termo de Referência.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ R$ 31.660,00 (TRINTA E UM MIL SEISSENTOS E SESSENTA REAIS).

PERÍODO DE PROPOSTAS: De 07/05/2024 às 8h, até 10/05/2024 às 7:59:59h.

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]PERÍODO DE LANCES: Das 8h às 14h do dia 10/05/2024.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM


EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NO TERRITÓRIOS DA REGIÃO CENTRO OESTE DE MINAS GERAIS, de acordo com a https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_02_regplan_listamunicipios.pdf, conforme disposto no Art. 1°, § 1º, do Decreto Municipal nº 0978/2024.
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE CÓRREGO DANTA/MG

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2024.
Processo Administrativo n° 028 /2024.

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Córrego Danta/MG, com sede nesta cidade à Avenida Francisco Campos nº 27, Centro, inscrita no CNPJ nº sob o nº 18.298.174/0001/48, Telefone 37 3424-1010 - licitacao@corregodanta.mg.gov.br  por meio do Prefeito Municipal o Sr. Ednei Martins de Matos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM  na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos Municipais nº 860/23 e 951/24 e demais legislação aplicável.


Data da sessão: 10/05/2024.
Link: www.licitanet.com.br 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00

1. [bookmark: _heading=h.30j0zll]OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis para escritório e eletrodomésticos para o "CENTRO DE APOIO AO PRODUTOR RURAL VICENTE CINICO", no Município de Córrego Danta/MG, conforme o Termo de Referência.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.
	ITEM
	PRODUTO
	QUANT
	UNID
	MARCA
	R$ UNIT
	R$ TOTAL

	1. 
	ARQUIVO DE AÇO
ARQUIVO DE AÇO, CONFECCIONADO EM AÇO PINTADO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, CHAPA 22, COM CHAVE, 04 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA, PUXADORES E ACABAMENTOS EM ABS, SISTEMA DE CORREDIÇAS POR TELESCÓPICO. DIMENSÕES: LARGURA: 0,45 M, ALTURA: 1,30 M, PROFUNDIDADE: 0,70 M.
	04
	UNID
	
	
	

	2. 
	MESA DE MADEIRA
MESA DE MADEIRA, COM 02 GAVETAS DO LADO DIREITO, CONFECCIONADA EM MDF OU MDP TEXTURIZADO, BORDAS COLADAS EM SISTEMA HOT MELT, PÉS NIVELADORES PARA AJUSTE JUNTO AO PISO, ACABAMENTOS EM ABS, NA COR BRANCA / OVO / CINZA, PÉS DO TIPO METAL EM METALON COM PINTURA ELETROSTÁTICA. DIMENSÕES: LARGURA: 0,91 M, ALTURA: 0,75 M, PROFUNDIDADE: 0,55 M.
	08
	UNID
	
	
	

	3. 
	CADEIRA SECRETÁRIA
CADEIRA SECRETÁRIA, FIXA, 04 PÉS, “L”, ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, ASSENTO E ENCOSTO COMPOSTOS POR ESPUMA INJETADA ANATÔMICA, ASSENTO E ENCOSTO PODENDO SER REVESTIDO POR TECIDO POLIÉSTER OU CORVIM, COR AZUL, ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO 7/8 REVESTIDA POR CAPA PLÁSTICA, PINTADA COM PINTURA ELETROSTÁTICA, ACABAMENTOS EM ABS. DIMENSÕES: LARGURA: 0,40 M, ALTURA: 0,90 M, PROFUNDIDADE: 0,36 M.
	16
	UNID
	
	
	

	4. 
	POLTRONA DIRETOR
POLTRONA DIRETOR, PÉ TRAPÉZIO, ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADA EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, ASSENTO E ENCOSTO COMPOSTOS POR ESPUMA INJETADA ANATÔMICA, PODENDO SER REVESTIDO POR TECIDO POLIÉSTER OU CORVIM, COR AZUL, ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO, PINTADO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, ACABAMENTOS EM ABS. DIMENSÕES: LARGURA: 0,60, ALTURA: 1,00 M, PROFUNDIDADE: 0,55 M.
	08
	UNID
	
	
	

	5. 
	LONGARINA DIGITADOR
LONGARINA DIGITADOR, 03 LUGARES, ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADA EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, ASSENTO E ENCOSTO COMPOSTOS POR ESPUMA INJETADA ANATÔMICA, PODENDO SER REVESTIDO POR TECIDO POLIÉSTER OU CORVIM, COR AZUL, ESTRUTURA CONFECCIONADA EM METALON E TUBOS DE AÇO, PINTADO POR PINTURA ELETROSTÁTICA, ACABAMENTOS EM ABS. DIMENSÕES: LARGURA: 1,80 M, ALTURA: 0,90 M, PROFUNDIDADE: 0,60 M.
	04
	UNID
	
	
	

	6. 
	FOGÃO
FOGÃO 04 BOCAS, DE USO DOMÉSTICO, ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, BOTÕES REMOVÍVEIS, MESA EM AÇO INOX, FORNO COM VIDRO PARA VISÃO, COR BRANCO.
	01
	UNID
	
	
	

	7. 
	GELADEIRA
GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO, CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM TOTAL 340 LITROS, COR BRANCA, TENSÃO/VOLTAGEM110V220V, DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 1,70 METROS, LARGURA 62,0 CENTÍMETROS, PROFUNDIDADE 71,0 CENTÍMETROS
	01
	UNID
	
	
	

	8. 
	VENTILADOR
VENTILADOR, TIPO PAREDE, OSCILANTE, ALIMENTAÇÃO: 127 V, MATERIAL AÇO, GRADE DE PROTEÇÃO EM AÇO, HÉLICE COM 03 (TRÊS) PÁS DE POLIPROPILENO NATURAL, DIÂMETRO 60 CM, COR PRETA.
	08
	UNID
	
	
	

	VALOR TOTAL:
	R$ 


1.3. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.
1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. [bookmark: _heading=h.1fob9te]PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados, pessoa jurídica, que atendam às exigências e condições devidamente estabelecidas por este Edital;   
2.2.  Será permitida EXCLUSIVAMENTE a participação das MEI, MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que possuem suas sedes NO TERRITÓRIO DA REGIÃO CENTRO OESTE DE MINAS GERAIS, de acordo com a https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_02_regplan_listamunicipios.pdf, conforme disposto no Art. 1°, § 1º, do Decreto Municipal nº 0978/2024.
2.3. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante utilização de certificado digital para acesso ao Sistema de Dispensa Eletrônica da Prefeitura Municipal de Córrego Danta/MG, disponível no endereço    eletrônico https://portal.licitanet.com.br.
2.3.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor de anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.4.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
2.5. JUSTIFICATIVA DA EXCLUSIVIDADE REGIONAL

2.5.1. Visando promover o desenvolvimento econômico no âmbito REGIONAL, será permitida EXCLUSIVAMENTE a participação das MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MEI que possuem suas sedes no âmbito REGIONAL, ESPEFIFICAMENTE NA REGIÃO CENTRO OESTE DE MINAS GERAIS, de acordo com a https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_02_regplan_listamunicipios.pdf, conforme disposto no Art. 1°, § 1º, do Decreto Municipal nº 0978/2024.
2.5.2. Neste sentido, já houve a consolidação do entendimento de que é possível, mediante expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas a microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) sediadas em determinado local/regional, em virtude da implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar (LC) nº 123/2006 (Estatuto Nacional da ME e da EPP), desde que devidamente justificado
2.5.3. Deste modo, justificamos a exclusividade da participação na licitação de empresas regionais, visto que além de fomentar a economia é de extrema importância, pois ao contratar com o fornecedor regional favorece a geração de empregos pois, quanto mais houver atividade comercial em uma localidade, maior é a geração de oportunidades de emprego. 
2.5.4. Também deve-se observar que a redução dos custos de logística induz à economicidade, já que a logística é essencial para a atividade de qualquer empresa, mas também gera alguns gastos que podem ser significativos, dependendo do seu segmento. 
2.5.5. A exclusividade da licitação para empresas regionais, visa a implementação dos objetivos propostos no art. 47, Lei Complementar n.º 123/2006.
3. [bookmark: _heading=h.3znysh7]INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio da Plataforma Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la até o horário pré-estabelecido para a abertura da sessão, ficando impossibilitadas tais operações após o início do certame;
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar em campo próprio do sistema eletrônico, que leu, compreendeu, concorda e aceita às seguintes declarações: 
3.10. DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação
IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social
VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema
VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.
X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e
XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos
Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.
Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60.:
[bookmark: _heading=h.2et92p0]Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
FASE DE LANCES
3.11. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
3.12. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
3.12.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
3.13. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
3.13.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
3.13.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um porcento).
3.14. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
3.15. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
3.16. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
3.17. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
3.17.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
4. [bookmark: _heading=h.tyjcwt]JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. [bookmark: _heading=h.3dy6vkm]HABILITAÇÃO
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
5.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado
6. [bookmark: _heading=h.1t3h5sf]CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
6.6. De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133/21, o termo de contrato é facultativo nas contratações fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com entrega imediata.
6.7. Caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a vinculação à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redação do presente tópico procura abarcar ambas as hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam necessários.
7. [bookmark: _heading=h.4d34og8]SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.4. [bookmark: bookmark=id.2s8eyo1][bookmark: bookmark=id.17dp8vu][bookmark: bookmark=id.3rdcrjn]Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.5. [bookmark: bookmark=id.26in1rg]A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
8. [bookmark: _heading=h.lnxbz9]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado na Plataforma Licitanet e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
8.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
8.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;


Córrego Danta/MG, 04 de maio de 2.024.




Reginaldo Saturnino Cardoso
Secretário Municipal de Administração


ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO


1 Habilitação jurídica: 
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista:
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
3 Qualificação Econômico-Financeira: 
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;




















TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO Nº. 028/2024
DISPENSA Nº. 007/2024

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis para escritório e eletrodomésticos para o "CENTRO DE APOIO AO PRODUTOR RURAL VICENTE CINICO", no Município de Córrego Danta/MG, conforme o Termo de Referência.


	ITEM
	PRODUTO
	QUANT
	UNID
	R$ UNIT
	R$ TOTAL

	1. 
	ARQUIVO DE AÇO
ARQUIVO DE AÇO, CONFECCIONADO EM AÇO PINTADO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, CHAPA 22, COM CHAVE, 04 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA, PUXADORES E ACABAMENTOS EM ABS, SISTEMA DE CORREDIÇAS POR TELESCÓPICO. DIMENSÕES: LARGURA: 0,45 M, ALTURA: 1,30 M, PROFUNDIDADE: 0,70 M.
	04
	UNID
	
	

	2. 
	MESA DE MADEIRA
MESA DE MADEIRA, COM 02 GAVETAS DO LADO DIREITO, CONFECCIONADA EM MDF OU MDP TEXTURIZADO, BORDAS COLADAS EM SISTEMA HOT MELT, PÉS NIVELADORES PARA AJUSTE JUNTO AO PISO, ACABAMENTOS EM ABS, NA COR BRANCA / OVO / CINZA, PÉS DO TIPO METAL EM METALON COM PINTURA ELETROSTÁTICA. DIMENSÕES: LARGURA: 0,91 M, ALTURA: 0,75 M, PROFUNDIDADE: 0,55 M.
	08
	UNID
	
	

	3. 
	CADEIRA SECRETÁRIA
CADEIRA SECRETÁRIA, FIXA, 04 PÉS, “L”, ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, ASSENTO E ENCOSTO COMPOSTOS POR ESPUMA INJETADA ANATÔMICA, ASSENTO E ENCOSTO PODENDO SER REVESTIDO POR TECIDO POLIÉSTER OU CORVIM, COR AZUL, ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO 7/8 REVESTIDA POR CAPA PLÁSTICA, PINTADA COM PINTURA ELETROSTÁTICA, ACABAMENTOS EM ABS. DIMENSÕES: LARGURA: 0,40 M, ALTURA: 0,90 M, PROFUNDIDADE: 0,36 M.
	16
	UNID
	
	

	4. 
	POLTRONA DIRETOR
POLTRONA DIRETOR, PÉ TRAPÉZIO, ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADA EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, ASSENTO E ENCOSTO COMPOSTOS POR ESPUMA INJETADA ANATÔMICA, PODENDO SER REVESTIDO POR TECIDO POLIÉSTER OU CORVIM, COR AZUL, ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO, PINTADO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, ACABAMENTOS EM ABS. DIMENSÕES: LARGURA: 0,60, ALTURA: 1,00 M, PROFUNDIDADE: 0,55 M.
	08
	UNID
	
	

	5. 
	LONGARINA DIGITADOR
LONGARINA DIGITADOR, 03 LUGARES, ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADA EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, ASSENTO E ENCOSTO COMPOSTOS POR ESPUMA INJETADA ANATÔMICA, PODENDO SER REVESTIDO POR TECIDO POLIÉSTER OU CORVIM, COR AZUL, ESTRUTURA CONFECCIONADA EM METALON E TUBOS DE AÇO, PINTADO POR PINTURA ELETROSTÁTICA, ACABAMENTOS EM ABS. DIMENSÕES: LARGURA: 1,80 M, ALTURA: 0,90 M, PROFUNDIDADE: 0,60 M.
	04
	UNID
	
	

	6. 
	FOGÃO
FOGÃO 04 BOCAS, DE USO DOMÉSTICO, ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, BOTÕES REMOVÍVEIS, MESA EM AÇO INOX, FORNO COM VIDRO PARA VISÃO, COR BRANCO.
	01
	UNID
	
	

	7. 
	GELADEIRA
GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO, CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM TOTAL 340 LITROS, COR BRANCA, TENSÃO/VOLTAGEM110V220V, DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 1,70 METROS, LARGURA 62,0 CENTÍMETROS, PROFUNDIDADE 71,0 CENTÍMETROS
	01
	UNID
	
	

	8. 
	VENTILADOR
VENTILADOR, TIPO PAREDE, OSCILANTE, ALIMENTAÇÃO: 127 V, MATERIAL AÇO, GRADE DE PROTEÇÃO EM AÇO, HÉLICE COM 03 (TRÊS) PÁS DE POLIPROPILENO NATURAL, DIÂMETRO 60 CM, COR PRETA.
	08
	UNID
	
	

	VALOR TOTAL:



















1 – OBJETO 
2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
3 – PRAZO E CONDIÇÕES DA ENTREGA
4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
7 – GESTÃO DO CONTRATO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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9 - PENALIDADES
10 - ESTIMATIVA DE CUSTO
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I - OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis para escritório e eletrodomésticos para o "CENTRO DE APOIO AO PRODUTOR RURAL VICENTE CINICO", no Município de Córrego Danta/MG, conforme o Termo de Referência.

II - JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1.  O Município de Córrego Danta construiu imóveis para instalação do Centro de Apoio ao Produtor Rural, onde funcionarão a EMATER, SIAT, Secretaria de Agricultura e Sindicato Rural. Para o funcionamento será necessária a aquisição de móveis e eletrodomésticos, pelas justificativas a seguir:

a) Melhoria das Condições de Trabalho: A aquisição de móveis de escritório e eletrodomésticos é essencial para proporcionar um ambiente de trabalho confortável e funcional para os funcionários e colaboradores do Centro de Apoio ao Produtor Rural. Móveis adequados e eletrodomésticos contribuem para o conforto, ergonomia, prevenindo lesões e melhorando a qualidade no ambiente de trabalho;
b) Eficiência Operacional: Móveis de escritório novos e de qualidade e eletrodomésticos ajudam a otimizar a organização do espaço, facilitando a realização das atividades diárias, além do conforto. Isso resulta em uma maior eficiência operacional, pois os funcionários podem realizar suas tarefas de forma mais rápida e eficaz;
c) Atendimento ao Público: O Centro de Apoio ao Produtor Rural é um ponto de referência para os agricultores locais e membros da comunidade rural. Móveis de escritório adequados e eletrodomésticos necessários proporcionam um ambiente mais acolhedor e profissional para o atendimento ao público, melhorando a imagem e a reputação das instituições envolvidas;
d) Valorização dos Colaboradores: Investir em móveis de escritório de qualidade e eletrodomésticos demonstra valorização e cuidado com os colaboradores, aumentando a satisfação e o engajamento da equipe. Funcionários que trabalham em um ambiente bem equipado tendem a ser mais produtivos e motivados;

2.1.1. Em resumo, a aquisição de móveis de escritório e eletrodomésticos para o Centro de Apoio ao Produtor Rural em Córrego Danta/MG é justificada pela necessidade de melhorar as condições de trabalho, aumentar a eficiência operacional, proporcionar um melhor atendimento ao público, modernizar a infraestrutura, valorizar os colaboradores e promover práticas sustentáveis. Essa iniciativa contribuirá para o desenvolvimento e fortalecimento das instituições envolvidas e para o bem-estar da comunidade rural local. 

2.2 - Da Fundamentação legal

2.2.1 - A aquisição está fundamentada na Lei 14.133/2021.

2.2.2 - Assim, visto que a presente aquisição se enquadra nos moldes da Lei 14.133/2021 nos termos do inciso II do § 3º, art. 75, c/c com o art.182 da mesma e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que há regulamentação legal na forma da Instrução Normativa SECES/ME Nº 67, de 8 de julho de 2021, devido ao baixo valor e a bem da economia processual, a presente aquisição se dará por dispensa de licitação, na forma eletrônica.

2.2.3 - Assim diante do fato de a lei facultar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa complexidade do objeto, não havendo necessidade de requisitos complementares, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

2.3 - A aquisição de que trata este Termo de Referência será selecionada por meio de realização de DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

III - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1 - Após a assinatura do contrato, o fornecimento dos móveis e eletrodomésticos deverão ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da Ordem de Fornecimento, na quantidade também indicada na Ordem de Fornecimento; 

3.2  - O não cumprimento da entrega dentro do prazo estabelecido injustificadamente, ocasionará a abertura de processo administrativo com eventual aplicação das penalidades cabíveis;

3.3  - A licitante vencedora deverá proceder a entrega dos móveis e eletrodomésticos, no prazo estipulado a contar do recebimento da nota de empenho;

3.4 - A entrega será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo FISCAL DO CONTRATO ou a quem for expressamente designado;

3.5  - No ato da entrega dos móveis e eletrodomésticos, os mesmos deverão apresentar as características estabelecidas neste Termo de Referência. Caso as características não estejam de acordo com especificações, os móveis e eletrodomésticos não serão aceitos, incorrendo ao licitante as penas cabíveis;

3.6  - O recebimento poderá ser provisório ou definitivo nos termos da Lei 14.133/21; 

3.7  - Sempre que for necessário haverá a troca e ou correção até que sejam definitivamente cumpridas as exigências contratuais até o atestado definitivo;

3.8  - Qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto será registrada e determinada à regularização das falhas ou defeitos observados;

3.9 - A garantia: Os móveis e eletrodomésticos deverão atender as exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO e demais órgãos, atentando-se o proponente, principalmente para prescrição do Código de Defesa do Consumidor.

3.10 - Comprovado que algum móvel ou eletrodoméstico fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta ou apresente algum defeito, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substitui-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no edital.

IV - PRAZO E CONDIÇÕES DA ENTREGA

4.1 - A empresa contratada deverá realizar a entrega dos móveis e eletrodomésticos, devidamente embalados, sem defeitos e montados, no Centro de Apoio ao Produtor Rural “Vicente Cinico”, situado na Rua Izaura Cardoso Garcia S/N – Centro – Córrego Danta/MG, no prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4.2 - A empresa fornecedora é responsável por organizar a logística de entrega, garantindo que os móveis e eletrodomésticos sejam transportados de forma segura e eficiente até o local designado. Isso inclui a coordenação de transporte, embalagem adequada dos móveis e eletrodomésticos e qualquer documentação necessária para o processo de entrega;

4.3 - A Prefeitura Municipal e a empresa fornecedora devem concordar com os procedimentos de recebimento dos móveis e eletrodomésticos. Isso pode incluir a verificação do estado dos móveis e eletrodomésticos no momento da entrega, a assinatura de documentos de recebimento e a resolução imediata de quaisquer problemas ou danos identificados;

4.4 - Durante todo o processo de entrega, a empresa fornecedora deve manter comunicação constante com a Prefeitura Municipal, fornecendo atualizações sobre o status da entrega e respondendo prontamente a quaisquer perguntas ou preocupações levantadas pela Prefeitura Municipal;

4.5 - A empresa fornecedora deve cumprir rigorosamente o prazo e as condições de entrega acordados, garantindo que os móveis e eletrodomésticos sejam entregues de maneira oportuna e em perfeitas condições à Prefeitura Municipal de Córrego Danta/MG;

V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

5.2 - Efetuar a entrega dos móveis e eletrodomésticos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia se for o caso;

5.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art. 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, os móveis ou eletrodomésticos com avarias ou defeitos;

5.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Córrego Danta/MG, durante a execução do Contrato;

VI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

6.2 - Emitir a Ordem de Fornecimento; 

6.3 - Receber os móveis e eletrodomésticos no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência e seus anexos;

6.4 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos móveis e eletrodomésticos recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.5 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos móveis e eletrodomésticos fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.6 - Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento do objeto em desacordo com o previsto neste Termo de Referência;

6.7 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente designados;

6.8 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos móveis e eletrodomésticos, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos.

6.9 – A Prefeitura Municipal de Córrego Danta/MG não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da ordem de compras, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

VII - DA ENTREGA DO OBJETO 
7.1 - Após a assinatura do contrato entre a empresa contratada e a Prefeitura Municipal a entrega dos móveis e eletrodomésticos deverá ocorrer no prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.
VIII - GESTÃO E VIGENCIA DO CONTRATO 

8.1 - A gestão da aquisição dos móveis e eletrodomésticos será realizada por servidor devidamente indicado por meio de Decreto Municipal.

8.2 – O fornecimento dos móveis e eletrodomésticos não ensejará a formalização de Contrato Administrativo, o que não exime de todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes;

IX - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A execução para aquisição dos móveis e eletrodomésticos será acompanhada e fiscalizada através de servidor indicado por meio de Decreto, para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, simultaneamente com o Gestor de contratos, nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

9.2 - O representante da Prefeitura Municipal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução para aquisição dos móveis e eletrodomésticos, indicando dia e horário, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

X – PENALIDADES

10.1 - O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeitas às sanções previstas no art. 90 e art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

XI - ESTIMATIVA DE CUSTO 

11.1. O valor médio total do processo: 

R$ R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 

XII - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1 - A presente licitação será custeada com recursos da Prefeitura Municipal de Córrego Danta/MG. Dotação orçamentária:
	- 02.03.01.04.122.0004.1007. - Aquisição de Equipamentos para Administração
- 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente – Ficha 48 – Fontes: 1.500.000.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos
Fontes 1.755.000.0000 e 2.755.000.000 (recursos da alienação)




XIII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
13.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos móveis e eletrodomésticos, com a apresentação de nota Fiscal discriminada de acordo com a Ordem de compras e acompanhada de documentação comprobatória de entrega assinada pelo responsável de fiscalização do contrato. 

13.2 - O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

13.3 - Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dia com suas regularidades fiscais e trabalhistas. 



Córrego Danta, 06 de maio de 2024.



Reginaldo Saturnino Cardoso
Secretário Municipal de Administração
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